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Parecer 

 
 

 

 O Ministério Público de Contas da União entende que as correções registradas no 

despacho ministerial de peça 72, conjugadas aos reparos menores anteriormente propostos pela 
Secex/MA (peça 68), afiguram-se necessárias e suficientes para que o Acórdão 11.222/2017-1ª 
Câmara passe a espelhar o deliberado. Opinamos, assim, por que o texto do aresto em referência seja 

apostilado nos termos daquelas peças (68 e 72). 

 

 
 

Ministério Público, em 19 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 

RODRIGO MEDEIROS DE LIMA 

Procurador 
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